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       Rio de Janeiro, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

Comunicação nº 188/2024 - TJD/RJ 

 

 

Noticia de Infração  

Requerente: Angra dos Reis EC 

 

 

Ao requerente, para que no prazo de 24h, instrua a Notícia de 

Infração com o complemento das custas e o Bira, sob pena 

deserção.  

 

 
 

Andre Luis Valentim 

 

Procurador Geral 

 

 

 


